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                                                              Na implantação de  
                                                              Normas  de  Gestão   
                                                              de    Segurança     e  
                                                              Saúde Ocupacional,   
                                                              como     a    OHSAS   
                                                              18001:2007,  não  é   
                                                              raro   a  criação   de   
                                                              ferramentas   
                                                              insuficientes     para  
                                                              uma gestão eficaz. 
 
        Para que um sistema de gestão qualquer funcione de 
forma eficiente é necessário que as ferramentas indicadas 
possuam abrangência total não somente em relação ao 
cumprimento da Norma como também concernente aos 
requisitos legais. Preocupação única e exclusiva com a 
Norma é praxe na cabeça dos consultores, quando da 
implantação de sistemas de gestão. Em se tratando de 
instalação de Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde 
Ocupacional (SGSSO) esse fato ocorre devido à pressão 
do empregador em obter a certificação e a falta de 
intimidade dos consultores com a legislação de segurança 
e saúde no trabalho. 
 
        A nova redação da OHSAS 18001 trouxe alguns 
avanços significativos nessas relações de trabalho:  

• Maior ênfase à importância da “Saúde”; 
• Denominação de “Norma” e não de 

“Especificação”; 
• O termo “risco tolerável” passou a ser “risco 

aceitável”; 
• Inclusão do termo “acidente” no termo 

“incidente”; 
• Definição de novo requisito para que seja 

considerada a hierarquia dos controles como 
parte do planejamento da gestão de SSO; 

• Inclusão da “Avaliação de Compliance”, ou 
seja, “Avaliação do Atendimento a Requisitos 
Legais e Outros”; 

• Inclusão de novos requisitos para a 
investigação de incidentes, dentre outros. 

 
        Segundo a Norma a organização deve estabelecer e 
manter registros, conforme necessário, para demonstrar 
conformidade com os requisitos de seu sistema de gestão 
da SSO e da Norma, bem como os resultados obtidos. 
 
        Isso exige mudanças na implantação da Norma. A 
maioria das falhas ocorre na formatação dos Formulários 
de Registro e de Indicadores de Desempenho. 
 
        FORMULÁRIOS DE REGISTRO 
        Os Formulários de Registro devem ser elaborados 
com base nos requisitos da Norma, na legislação 
pertinente e nas particularidades da empresa, conforme 
suas características. A pressa é amiga do “copiar-colar” e 
inimiga da perfeição. Temos que revogar de nossa cultura 
o pensamento de que “em segurança nada se cria, tudo se 
copia”. Tanto a Norma quanto a legislação são diretrizes 
gerais aplicáveis a qualquer organização, havendo a 
necessidade de uma personalização total dos seus 
dispositivos. As auditorias focam sempre no cumprimento 
dos procedimentos gerados. Esses procedimentos não 
conseguem prever todos os dispositivos legais porque são 
totalmente baseados na Norma de gestão e não na 
legislação. As falhas mais comuns desses formulários que 
mais tarde se tornam documentos ocorrem na falta ou 
insuficiência de dados. Por exemplo, no Formulário FCE-
00XX – Ficha Controle de EPI precisamos das 
informações básicas sobre ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – 
QUANTIDADE - NO DO C.A.- DATA ENTREGA – DATA 
DEVOLUÇÃO – ASSINATURA. 
 
                                                              

 
Gestão de SSO e suas ferramentas 
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www.vemaconstrucoes.com.br 
 

EPI em geral e Equipamentos 
para Monitoramento 
Ambiental (Gases, vapores, 
particulados,  campos 
eletromagnéticos, etc). 
FONES: (081) 3462 63 33 / 
8638 33 58 /  8338 33 61. 
 

epibrasil@hotmail.com  
  

Representante: 

        Essas informações atendem satisfatoriamente as 
normas de gestão, mas caso não haja em algum 
procedimento informações sobre DURAÇÃO MÉDIA – 
FISCALIZAÇÃO QUANTO AO USO ININTERRUPTO – 
HIGIENIZAÇÃO – TENTATIVA DE IMPLANTAÇÃO DE 
OUTRAS MEDIDAS, etc o documento em si não atende a 
legislação. É preciso gerar procedimentos, check list, etc O 
ideal é que esses campos sejam inseridos na própria FCE-
00XX, quando possível. Claro que a fiscalização quanto ao 
uso ininterrupto do EPI e do EPC funciona melhor num 
check list diário do que num formulário de registro de EPI. 
O importante é que sejam registrados também todos os 
procedimentos legais e administrativos em um número 
menor possível de formulários. Sabemos que o excesso de 
burocracia pode engessar a gestão. Outro formulário 
problemático é o destinado ao registro das não 
conformidades. Um acidente de trabalho é uma não 
conformidade totalmente adversa de uma multa, por 
exemplo. A simplificação desse formulário pode 
comprometer seriamente o processo. A formatação dessa 
ferramenta ou a criação de outra direcionada apenas para 
análise e investigação de acidentes de trabalho é tarefa 
que compete a profissionais possuidores de larga vivencia 
na área. Isso porque o foco de uma investigação de 
acidentes não é apontar culpados e sim, identificar a 
causa e indicar as medidas preventivas necessárias e 
suficientes que evitem acidentes semelhantes. Os 
métodos padrões existentes como o de “Arvore de 
Causas” ou de “Falhas” e o famoso “o quê? por quê? 
como? quem? quando? onde?” dentre outros, não são 
suficientes para utilização como processo de análise e 
investigação de acidentes. Além de quebrar a sequencia 
normal da tarefa, há dificuldade para registro de 
informações essenciais que culminem em resultados 
satisfatórios. O relatório de acidentes para ser eficaz não 
pode ser fechado e tampouco padronizado, com 
formatação pré-definida. Deverá ser contundente quando 
da identificação das causas e das ações corretivas, 
inclusive no tocante a aquisição de recursos e citação de 
responsáveis. 
 
        INDICADORES DE DESEMPENHO 
        Por ser de fácil registro é comum consultores 
elegerem o número de acidentes ocorridos como indicador 
de desempenho em SSO, cuja meta é sempre “zero 
acidente para o ano”. Ora, numa gestão de SSO não se 
admite a ocorrência de acidentes. Além da “meta” ser 
óbvia, um acidente de trabalho dentro de uma gestão de 
SSO é considerado uma não-conformidade grave. Esse 
tipo de indicador em nada contribui com a política de 
melhoria contínua, escopo da Norma. Não ter acidentes é 
o mínimo que a gestão pode fazer. Indicadores eficazes 
devem ser estabelecidos com base nos programas de 
segurança. Quando bem elaborados, programas de 
segurança como o PPRA, por exemplo, devem apresentar 
as metas para redução das exposições dos trabalhadores 
aos agentes nocivos identificados, bem como, as medidas 
preventivas a serem implementadas. Essas devem ser as 
metas de uma gestão de SSO real.  O custo para 
implantação de uma gestão de SSO com base em norma 
de certificação é elevado. Muitas vezes a organização 
paga caro para ostentar um certificado na parede e 
conseguir alguns contratos rentáveis. Esquece que seus 
funcionários continuam adoecendo nos postos de trabalho, 
cujas indenizações arrastam somas cada vez mais altas 
do seu passivo. Consultorias e Certificadoras do tipo 
“enrolations” que implantam gestão “para inglês ver” não 
irão muito longe. As Normas de Certificação chegaram 
para ficar. As revisões objetivam uma melhor adequação e 
o fechamento das brechas existentes, por onde alguns 
obscuros interessados escapam.  
 

        O real comprometimento do empregador deve ser 
exposto claramente, não somente para os gestores como 
também para todos os colaboradores da organização. 
 

 

 
 
 
 

 
 

  
  
 

 
 

 

www.jatobeton.com.br  
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Risco químico 
 
 

SUBSTÂNCIAS ABSORVÍVEIS PELA PELE 
 (PARTE III) 

 

                                   Apesar da nossa  pele  consistir   numa   
                                   barreira contra grande parte dos agentes                
                                   químicos e biológicos,  há  uma  série de     
                                   substâncias que podem ultrapassar essa     
                                   barreira, causando intoxicações. 
                  
                                   Para    que    uma     substância     possa       
                                   penetrar no organismo  humano  através     
                                   da       pele      deve      possuir      certas     
                                   características                            químicas   
                                   permeabilizantes.  

 
FENOL, CRESOL E COMPOSTOS SEMELHANTES : 

Trata-se de composto aromático encontrado no 
alcatrão de hulha, podendo ser separado por 
destilação fracionada. Utilizado na produção de um 
grande número de compostos aromáticos, como 
explosivos, fertilizantes, tintas, borracha, conservantes 
de madeira, resinas sintéticas (formol formaldeído), 
desinfetantes, inseticidas e ainda, compostos 
medicinais.  

 
CARACTERÍSTICAS :   

As vias principais de penetração são a cutânea e a 
respiratória. Sobre os tecidos exerce efeito corrosivo. 
A ação anestésica mascara a dor que deveria ser 
ocasionada pela corrosão dos tecidos. A inibição da 
dor leva a uma exposição de maior grau, levando a 
danos mais graves, como queimaduras e intoxicações. 
Os sintomas dessa intoxicação incluem fraqueza, 
confusão mental e respiração rápida e irregular. 
Exposições agudas podem levar a morte em poucos 
minutos.  

 
MEDIDAS DE CONTROLE:  

a) Processar em equipamentos projetados e 
operados por trabalhador qualificado; 

b) Evitar o contato com a pele e vias 
respiratórias; 

c) Monitorar o ambiente de trabalho 
objetivando evitar exposições a altas 
concentrações; 

d) Realizar treinamentos sobre os riscos 
envolvidos; 

e) Realizar exames médicos ocupacionais; 

f) Elaborar projeto de ventilação local; 

g) Elaborar Plano de Contingência para 
mitigação dos efeitos em casos de acidentes 
ocupacionais e ambientais; 

h) Fazer uso da tecnologia de proteção 
individual e coletiva aplicável; 

i) Elaborar procedimento para higienização 
pessoal, dos EPI, roupas, ferramentas e 
ambiente; 

j) Disponibilizar as Fichas de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) 
em local de fácil acesso, bem como, os 
telefones de emergência; 

k) Sinalizar o local de armazenagem; 

l) Projetar local para armazenagem resistente 
contra o fogo e dotado por equipamentos 
automático de combate a incêndio; 

  
Continua na próxima edição... 
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O leitor per gunta...  
 

Pergunta: 
O Decreto que proibia os TST assinar o PPRA das empresas 
de TI e TIC foi revogado? 
Carlos Antonio – TST 
 
Resposta:  
Prezada Carlos: 
Após Manifesto, Mandado de Segurança, etc impetrados 
pelas representações da Classe contra o Presidente Lula, 
finalmente foi alterado o item do Decreto 6945/09 que vetava 
aos Técnicos de Segurança o direito de elaborar o Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA das empresas 
de TI e TIC.  Com a alteração do Decreto 6945/09, o artigo 1º 
§ 6º alíneas “a” e “b” foi revogado, retirando a exclusividade 
dos Engenheiros de Segurança do Trabalho para elaborar e 
assinar o PPRA das empresas de TI e TIC. Os Técnicos de 
Segurança já podem voltar a exercer os seus direitos 
plenamente. 
A revogação ocorreu por meio do Decreto 7.331/2010. 
Maiores informações acesse os sites: 
 
http://www.fenatest.org.br          e 
http://www.netpluss.com.br/novo/helpdesk/arquivos/artigo36.p
df 
 
heitor_borba@yahoo.com.br  
 

 E N G E S T A Q 
ENG ESPECIALIZADA E 

ESTAQUEAMENTO LTDA 
Fone:(81) 3231.3753 

E-mail: 
engestaq@veloxmail.com.br 

 
  

 
 

 
www.metalgil.com.br 

 
 
 
 

 
www.otl.com.br 

 

  
 

 
 
 
www.engenhariadaconstrucao.com.br 

 

 
 
 

PCMSO, ASO e odontologia 
 

Av. Guararapes, 120 – 6 andar – 
Centro – Recife – PE; F-3424 47 39 

d e z e m b r o  
 

Um Natal muiiiiiiiiiiiiiiiiito 
Feliz e um Ano Novo de 
muiiiiiiiiiiiiiiiiito sucesso 

para todos.  
   

 
 
 

 
 

Sistema de Proteção  
Contra Descargas  
Atmosféricas - SPDA 
 
 

O   Laudo  de   inspeção   do 

Sistema   de  Proteção  contra  

Descargas   Atmosféricas     –  

LISPDA  consiste no registro técnico das inspeções 

e avaliações realizadas no Sistema de Proteção 

Contra Descargas Atmosféricas (SPDA), incluindo o 

Sistema de Aterramento Elétrico (SAE) integrante do 

mesmo. 

Tem como objetivo verificar a conformidade com a 

Norma Técnica Brasileira ABNT NBR-5419 e a 

NR10.   A NR10, em seu item 10.2.4.b, estabelece a 

obrigatoriedade das empresas quanto ao LISPDA: 

“10.2.4 - Os estabelecimentos com carga instalada 

superior a 75 kW devem constituir e manter o 

Prontuário de Instalações Elétricas, contendo, além 

do disposto no subitem 10.2.3, no mínimo: 

a) ................................................................................  

b) Documentação das inspeções e medições do 

sistema de proteção contra descargas atmosféricas 

e aterramentos elétricos; 

c) 
.................................................................................” 

 
Esse Laudo deve atestar a conformidade das 

instalações elétricas da empresa diante da NR-10 do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Quanto a NBR 5419 da ABNT a mesma  determina 

os objetivos, procedimentos, inspeções, ensaios, 

métodos e periodicidade de realização do aludido 

Laudo. 

Portanto, para proteger as estruturas da edificação 

as empresas devem elaborar o LISPDA em 

conformidade com a NR-10. 

        

 

 

 
Educação para a cidadania. 

 

 
 

PPRA, PCMAT, PCMSO e outros. 
 

 

www.heitorborba.com.br 
 

 heitor_borba@yahoo.com.br  
 

Banco de Currículos  
Empresas: 
Solicitem gratuitamente cópia do 
currículo do profissional que  
necessita. 
E-MAIL:  
heitor_borba@yahoo.com.br 

 

CARLOS CONTABILIDADE  
ASSESSORIA CONTÁBIL, 
FISCAL E TRABALHISTA  
FONE/FAX: (081) 3476 17 96 / 

 9934 76 83  
www.carloscontabilidade.com.br  

 

P

P L A S V I P 

E-mail: plasvip@gmail.com  

        

 

 

 
 


